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Penedo publica: 

 
 

 Extrato do Contrato Nº 026/2022 – Taluan Eventos e Estrutura EIRELI - 
ME. 



 

Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Penedo 

CNPJ 12.243.697/0001-00 

 
Praça Barão de Penedo, nº 19, Centro Histórico – Penedo/AL – CEP: 57200-000 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENEDO/AL E A EMPRESA 
TALUAN EVENTOS E ESTRUTURA EIRELI - ME 

NÚMERO DO CONTRATO: 026/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 

CONTRATADA: TALUAN EVENTOS E ESTRUTURA EIRELI - ME. 

 – CNPJ Nº 03.077.802/0001-98 

ESPÉCIE: CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO E A EMPRESA 
TALUAN EVENTOS E ESTRUTURA EIRELI - ME I. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS/EVENTOS 
PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE PENEDO TAIS COMO EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO, TENDAS, AUDIOVISUAL, PROJEÇÃO DE 
IMAGENS E DIVERSOS, BEM COMO SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

VALOR: R$ 612.593,77 ( seiscentos e doze mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e 
sete centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA. 

SIGNATÁRIOS: LUCIANO BARROS LUCENA – PELA CONTRATANTE E EPIFANIO RITA DOS 
SANTOS FILHO  - PELA CONTRATADA. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 026/2022: 01 DE MARÇO DE 2022. 
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